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I _ RE,LATORIO

Trata-se de Ptojeto de Lei de autoria do Vereador Dt. Lauri/PROS que dispõe

sobre a responsabiJidade de prestâÍ socoÍÍo aos animais atropelados no Município de Cascavel.

O proponente alega que a matéia pretende resguardar â proteção animal no

Município, ao coibir a omissão de socotto aos animais atropelados. Ainda, O socoto imediato aumenta a

chance de sobreüvência não só de pessoâs, mas também dos animais.

Assim, por meio da refedda ptoposição, serâ possível a redução do número de

atropelamento de animais nesta municipalidade com a devida conscientização de população.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base Íro âÍt. 43,IY do Regimento Intetno fui designado o Relator do Projeto

de Lei n" 1.65, de 2027, o qual pâsso a rclatar meu voto pata delibetação dos demais Veteadores que

compõem esta comissão.

A Comissão de Finanças e Otçamento cumpdndo com suas obrigações expostas

no art. 45, IV, do Regimento Interno, tem â obrigação de exarar paÍeceÍ as proposições que acarreterra

responsabilidades ao erâÀo ou que aumente as despesas ou diminua a receita pública, bem como 
^ceÍca

daquelas que trâtâm dematérta tributátia.

A matêia oÍa pÍoposta, tem por obietivo resguardaÍ a pÍoteção antmal, üspondo

sobte a tesponsabiüdade de pÍestaÍ socoÍÍo a animais atropelados, sem prejúzo os sansões penais cabíveis.

Âinda em seu art. 3o, é instituída multa no valor de 22 (vinte e duas) Unidades

Fiscais do Município - UFM, atualmente em R$ 52,65, cada para o exercício 2022, o que coÍÍesponde a

uma multa de R$ 1.158,30, podendo ser dobrada em câsâ de reincidência.
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Àdemais, a apltcaçáo da presente lei, não cnatâ novas despesas ao município,

contudo, poderá ..t s 'lizada a dotaçào otçamentâia contida na açáo n" 2248 - Manter o Programa de

Bem Estar Animal, veiculado a Sectetaria Municipal de Meio Âmbiente.

Desta forma, pautado em minhas obrigações regimentais e legais, como Relator,

entendo que o Projeto de Lei n" 165, de2027, atende a todos os reqúsitos legais que lhe são exigidos, o

que manifesto meu voto favotável à sua tamitaçào.

Veteadot/MDB/Relator

III _ PÂRECER DA COMISSÃO

Face as considerações aqú expostâs pelo RelatoÍ, os demais membtos da

Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ maiotia absoluta acompanham o voto do eminente Relatot, e

manifestam pelo ParecerFavorâvelatamitaçáo do Projeto de Lei n" 165, de2027.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
F,m2 de feveteiro de 2022.
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Sadi Kisiel
Y ereado{ PODE MOS /Membto

Serginho Ribeito
Vereador/PDT / S ecretário
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